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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que 
couber, de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao 
acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência 
escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino 
regular e à não exploração de trabalho infantil na família, nos termos da 
legislação aplicável, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 
......................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Bolsa Família (PBF) foi criado pela Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, que vincula a concessão dos benefícios à realização de exame 

pré-natal, acompanhamento nutricional e de saúde e frequência escolar em 

estabelecimento de ensino regular. 

Não há na lei, no entanto, dispositivo que vede a concessão do 

benefício às famílias que explorem a mão de obra infantil. Embora essa 

condicionalidade esteja prevista no art. 25, I, do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro 

de 2004, não há garantias de que continuará a ser aplicada, caso permaneça prevista 

apenas no Decreto. 

De acordo com dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua (PNAD), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

em 2016, de um total de 40,1 milhões de crianças e adolescentes de 5 a 17 anos de 

idade, 1,8 milhão estava ocupada na semana de referência, o equivalente a 4,6% do 

total. No grupo de 5 a 9 anos de idade, aproximadamente 30 mil crianças 

encontravam-se ocupadas1. 

Esses dados demonstram que o Brasil ainda está distante de se livrar 

da mazela do trabalho infantil, que comprovadamente produz efeitos perversos sobre 

o desenvolvimento das crianças, como a entrada tardia na escola e o aumento da 

                                                      
1 IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua. Disponível em: 
<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101388.pdf>. 
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evasão escolar e das enfermidades contraídas em função do trabalho2. Sem 

significativas mudanças legislativas, sociais e econômicas, será difícil cumprir o 

objetivo de erradicação do trabalho infantil até 2025, assumido na Agenda 2030 dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Organização das Nações Unidas 

(ONU)3. 

Deve-se observar que a condicionalidade não implica imediato 

cancelamento de benefícios, pois várias medidas devem ser aplicadas antes da 

exclusão do programa. De acordo com o Ministério do Desenvolvimento Social, assim 

que se verifica o descumprimento de uma condicionalidade, aplicam-se, de forma 

progressiva, penalidades que permitem a readequação da conduta familiar, quais 

sejam, advertência, bloqueio, suspensão e cancelamento do benefício. Vale citar: 

Quando uma família descumpre os compromissos do Bolsa 

Família, são aplicados efeitos que podem causar repercussão nos 

benefícios. Esses efeitos são gradativos e variam conforme o histórico 

de descumprimento da família, registrado no Sicon. Lá, o gestor 

municipal tem acesso a todos os descumprimentos e repercussões 

sobre o benefício de determinada família. 

Os efeitos dos descumprimentos são: 

Advertência: a família é comunicada de que algum integrante 

deixou de cumprir condicionalidades, mas não deixa de receber o 

benefício. 

Bloqueio: o benefício fica bloqueado por um mês, mas pode ser 

sacado no mês seguinte junto com a nova parcela. 

Suspensão: o benefício fica suspenso por dois meses, e a família 

não poderá receber os valores referentes a esse período; 

Cancelamento: a família deixa de participar do PBF. 

Para a progressão de um efeito para o seguinte, considera-se o 

intervalo de seis meses. Por exemplo, caso uma família tenha sido 

advertida, em março de 2014, e venha a incorrer em um novo 

descumprimento, em período inferior ou igual a seis meses (ou seja, 

até setembro de 2014), o efeito progride para bloqueio. Mas, se o novo 

descumprimento ocorrer em prazo superior a seis meses, o efeito será 

a advertência, isto é, reinicia-se a aplicação gradativa dos efeitos. O 

prazo de seis meses, no entanto, não vale para a progressão da 

                                                      
2 Barros, R. P.; Mendonça, R. Trabalho infantil no Brasil: rumo à erradicação. Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – Ipea. Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/TDs/td_1506.pdf>. 
3 ONU. Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo e trabalho decente para todas e todos. Disponível em: <https://nacoesunidas.org/pos2015/ods8/>. 
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suspensão para o cancelamento, que obedece a regras específicas 

(veja mais abaixo).4 

Entendemos que a medida ora proposta contribui para evitar a 

entrada prematura de crianças ou jovens no mercado de trabalho, que gera efeitos 

maléficos não só a eles, mas à sociedade como um todo. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos 

Senhores Parlamentares para a aprovação da nossa Proposição.  

Sala das Sessões, em 06 de março de 2018. 

Deputado RAFAEL MOTTA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

                                                      
4 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). Condicionalidades. Brasília: MDS, 2015. Disponível em: 
<http://mds.gov.br/assuntos/bolsa-familia/gestao-do-programa/condicionalidades>. Acesso em: 9 fev. 2018. 
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Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 

sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 

para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 

se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 

Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 

tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 

1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 

receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 

Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 

de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 

de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 

de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 

famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 

reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da 

República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade de 

formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 

desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 

para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 

beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, tendo 

as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO Nº 5.209, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, que cria o Programa Bolsa Família, e dá 

outras providências. 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º O Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, será regido por este Decreto e pelas disposições complementares que venham a ser 

estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

 

Art. 2º Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

coordenar, gerir e operacionalizar o Programa Bolsa Família e, em especial, executar as 

seguintes atividades: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.332, de 

19/12/2010) 

I - realizar a gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

II - supervisionar o cumprimento das condicionalidades e promover a oferta dos 

programas complementares, em articulação com os Ministérios setoriais e demais entes 

federados; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

III - acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa Família, podendo 

utilizar-se, para tanto, de mecanismos intersetoriais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, 

de 19/12/2010) 

IV - disciplinar, coordenar e implementar as ações de apoio financeiro à qualidade 

da gestão e da execução descentralizada do Programa Bolsa Família; e (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

V - coordenar, gerir e operacionalizar o Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Administração dos Benefícios 

(Seção  acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

 

Art. 25. As famílias atendidas pelo Programa Bolsa Família permanecerão com os 

benefícios liberados mensalmente para pagamento, salvo na ocorrência das seguintes situações:  

I - comprovação de trabalho infantil na família, nos termos da legislação aplicável; 

II - descumprimento de condicionalidade que acarrete suspensão ou cancelamento 

dos benefícios concedidos, na forma do § 4º do art. 28; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 6.392, de 12/3/2008)  

III - omissão de informações ou prestação de informações falsas para o 

cadastramento que habilitem indevidamente o declarante e sua família ao recebimento dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família ou dos Programas Remanescentes; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

IV - desligamento por ato voluntário do beneficiário ou por determinação judicial;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-outubro-2010-609114-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7332-19-dezembro-2010-609114-publicacaooriginal-130267-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9706/2018 

V - alteração cadastral na família, cuja modificação implique a inelegibilidade ao 

Programa, observado o disposto no art. 21; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.392, 

de 12/3/2008) 

VI - ocorrência da hipótese de que trata o art. 24; ou (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

VII - esgotamento do prazo: (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.392, de 12/3/2008), 

com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

a) para ativação dos cartões magnéticos da conta contábil indicada no inciso III do 

§ 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 6.392, de 12/3/2008, 

com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

b) para revisão de benefícios, na forma do art. 21; (Alínea acrescida pelo Decreto 

nº 6.392, de 12/3/2008) 

VIII - desligamento em razão de posse do beneficiário do Programa Bolsa Família 

em cargo eletivo remunerado, de qualquer das três esferas de Governo; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

IX - recebimento do benefício do seguro-desemprego na forma do art. 1º da Lei nº 

10.779, de 25 de novembro de 2003, e de seu regulamento, hipótese em que os benefícios 

financeiros do Programa Bolsa Família, recebidos por sua família, serão suspensos. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 8.424, de 31/3/2015) 

§ 1º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome definirá, quando 

for o caso, os procedimentos a serem adotados para cada uma das hipóteses previstas no caput. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

§ 2º Comprovada a existência de trabalho infantil, o caso deverá ser encaminhado 

aos órgãos competentes. (Primitivo parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto nº 

7.013, de 19/11/2009) 
 

Seção V 

Da Inserção Financeira das Famílias do Cadastro Único para Programas Sociais 

 do Governo Federal e da Inclusão Bancária dos Titulares  

dos Benefícios do Programa Bolsa Família 

(Seção  acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

 

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate Fome incentivará a 

inserção financeira das famílias registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal pelo acesso a serviços financeiros oferecidos pela Caixa Econômica Federal 

ou outras instituições financeiras, em condições adequadas ao seu perfil. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

Parágrafo único. A inserção financeira de que trata o caput e sua operacionalização 

serão objeto de acordo entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a 

Caixa Econômica Federal ou outra instituição financeira, que deverá contemplar: (Parágrafo 

único acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

I - oferta de instrumentos financeiros capazes de contribuir para a promoção da 

emancipação econômico-financeira das famílias de que trata o caput, respeitando-se a 

capacidade de comprometimento financeiro dos cadastrados; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

7.013, de 19/11/2009) 

II - garantia de amplo e fácil acesso a informações adequadas e claras acerca dos 

serviços financeiros, especialmente no que se refere a taxas de juros, prazos, custos ou riscos 

referentes aos serviços; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

III - proteção das famílias de que trata o caput contra venda casada, 

constrangimento e outros abusos na comercialização de serviços financeiros, principalmente os 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6392-12-marco-2008-572896-publicacaooriginal-96300-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8424-31-marco-2015-780438-publicacaooriginal-146585-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8424-31-marco-2015-780438-publicacaooriginal-146585-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
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que decorram da sua vulnerabilidade sócio-econômica, por meio de ações preventivas e 

punitivas pertinentes; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

IV - previsão de instrumentos que possam garantir o atendimento e a resposta às 

reclamações, denúncias ou sugestões das famílias, em prazos equiparados aos dos demais 

clientes, respeitadas as exigências legais e normativas dos órgãos de regulação do mercado; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

V - promoção de ações de educação financeira das famílias de que trata o caput e 

divulgação de informações sobre a utilização adequada dos serviços financeiros ofertados; e 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

VI - fornecimento periódico ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome de dados e informações que possibilitem a realização de pesquisas sobre o impacto, a 

eficiência, a efetividade e as potencialidades da inserção financeira promovida no âmbito do 

Programa Bolsa Família. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.013, de 19/11/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-7013-19-novembro-2009-592976-publicacaooriginal-117799-pe.html
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